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, no contexto de uma <cruzada antigênero=



pretendia disciplinar <a união civil entre pessoas do 

mesmo sexo=, mas foi retirado de pauta em 2001. Em 2003, o senador Sérgio Cabral 

226 da Constituição, permitindo <a união estável entre casais homossexuais=. A proposta 

Civil a fim de regular <o contrato de união homoafetiva=

o PL 580/2007 para alterar o Código Civil e regular <o contrato civil de união homoafetiva=. 

deputado Sérgio Barradas Carneiro (PT) propôs o PL 2285/2007 para instituir o <Estatuto 

das Famílias= com extensa regulação de questões de parentesco, casamento, divórcio, 

filiação, incluindo o reconhecimento <co



de mesmo sexo=. O projeto ainda está em tramitação, mas sem previsão de votação. Em 

2009, o PL 4914/2009 de autoria de José Genoíno (PT), Manuela D9

l para <permitir o reconhecimento legal da união 

estável entre pessoas do mesmo sexo=, bem como sua conversão em casamento. O 

originados pelo casamento, união estável ou afinidade=

—

—

Racismo (Lei n. 7716/1989) para <incluir a punição por d

gênero e orientação sexual=, mas foi arquivado, sem ter ido à votação. Entre 2006 e 2014 

deputada Maria do Rosário (PT) propôs a definição e punição do <crime de ódio= 

discriminação) e do <crime de intolerância= (violência psicológica, impedimento de 



310/2014) para alterar o Código Penal a fim de <punir os crimes resultantes 

de discriminação ou preconceito de orientação sexual ou identidade de gênero=. A 

de <prever o LGBTcídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio= e <incluir 

o LGBTcídio no rol dos crimes hediondos=. Em 2019, o deputado David Miranda (PSOL) 

3/2019 para proteger <pessoas em situação de violência baseada na 

biológicas ou sexuais=. No memo ano, o deputado Otoni de Paula (PSC) propôs o PL 

do Racismo <para definir e punir os crimes resultantes de 

discriminação ou preconceito por sexo ou orientação sexual=. 

alteração da lei de registros públicos (Lei n. 6.015/73) para possibilitar <a substituição do 

prenome de pessoas transexuais=, mas o projeto foi arquivado em 2014.

reconhecer <os direitos à identidade de gênero e à troca de nome e sexo nos documentos 

de identidade de transexuais=. Arquivado em 2018. Em 2013, os deputados Jea

tornar <contravenção penal o beijo lascivo entre pessoas do mesmo sexo em público=. 



ção de <políticas de prevenção à evasão motivada por 

de proteção contra formas associadas de exclusão=. Em 2015, o deputado Jair Bolsonaro, 

dos itens <orientação sexual=, <identidade de 

gênero= e <nome social= nos boletins de ocorrência policial, bem como a Resolução 

Galli (PTB) propôs o PL 5774/2016 para tornar contravenção penal o ato de <usar banheiro 

público diferente de seu sexo masculino ou feminino=. O projeto segue em tramitação.

ão para <vedar discriminação 
de trabalhador em virtude de orientação sexual ou identidade de gênero=. Arquivado em 2018. PL 2777/2019 
de autoria da deputada Talíria Petrone que propõe a <a necessidade de coleta, processamento de dados e 

pública=. Em tramitação. PL 3741 proposto pelos deputados David Miranda, Fernanda Melchionna e Sâmia 
Bomfim para a criação do <Programa Escola sem Discriminação de educação 
LGBTs voltado a professores de instituições públicas=. Em tramitação. PL 3774 da deputada Maria do Rosário 
para o estabelecimento de <regras e critérios para o registro de infrações penais para o registro de infrações 

segurança pública e de saúde no território nacional=. Em tramitação. PL 96/2021 do deputado Alexandre Frota 
que propõe o estabelecimento de <notificação com

privados=. Ainda: criação do dia nacional da visibilidade lésbica (PL 4399/2020); isenção





precisão e acuidade de termos, que <a honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de

juridicamente tutelados inerentes à pessoa física=. 

O texto exato era o seguinte: <Art. 223

uridicamente tutelados inerentes à pessoa natural= (Redação dada pela Medida Provisória nº 808, de 





administrativas para <ato discriminatório contra pessoas em razão de sua orientação 

gênero= praticadas por estabelecimento privado 

iscriminatórios contra <cidadãos homossexuais, 

bissexuais e transgêneros, dentre outros=. Com regras parecidas, temos também a Lei n. 









 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





dizer em seu art. 5º que <todos os Direitos do homem são universais, indivisíveis, 

interdependentes e interrelacionados=. Direitos humanos, para a declaração de Viena, só 

direitos. O primeiro princípio é intitulado <direito ao gozo



humanos=. E diz: <Os seres humanos de todas as orientações sexuais e identidades de 

gênero têm o direito de desfrutar plenamente de todos os direitos humanos=. A partir 
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sendo fundamental. Mas não há, aqui, um <vazio= jurídico,
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